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No  dia  20/07/2016,  às  14h,  [em  via  pública],  Vicente  Pires-DF,  o

acusado (...), agindo com vontade livre e consciente, ofendeu a dignidade e o decoro [da

vítima], valendo-se de elementos referentes à raça e cor.

Nas circunstâncias acima descritas o autor, ao receber uma ligação [da

vítima]  para cobrar  a diária  de um serviço prestado,  dirigiu-se à vítima com palavras

ofensivas de cunho racial, como “nego filho da puta”.

Assim  agindo,  o  acusado  incorreu  nas  penas  do  art.  140,  §  3º,  do

Código Penal.

Brasília, novembro de 2018.


